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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação 
de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do Município, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, entre os dias 08/06/2026 à  12/06/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 2 0 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

22 Natiely Aline Santos Trida 40. 30 17/03/1992 

91 Arieli Teodoro Ribas da Silva 41. 30 06/10/1997 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo 
que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 
c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 

Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos); 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 

ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 

do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
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escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação 
de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do Município, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, entre os dias 09/06/2026 à  15/06/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 4 0 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

30 Karen Priscila Mota 23. 30 12/03/1995 

92 Evelyn Racsa M. B. de Oliveira 24. 28 14/02/2000 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo 
que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 
c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 

Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos); 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 

ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 

do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
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escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS OITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida 
Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e 
inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro 
lado, a(s) empresa(s): MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.715.704/0001-22, com sede na Rua: Avenida Cidade de 
Leiria, 493 - Maringá - Paraná neste ato representada pelo Senhor (a) LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, 
inscrito (a) no CPF/MF nº 797.219.909-49, residente e domiciliado Maringá - Paraná doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula infantil de partida, para 
crianças de 0 a 6 meses, com 
proteínas intactas, com prebiéticos, 
DHA e ARA na composição. Lata 
800 g. 
Referências: APTAMIL 
PREMIUM I / DANONE E NAN 
COMFOR 1 / NESTLÉ 
 
 
 

NESTLÉ NESTOGENO 
1 800G 

500 R$ 40,0000 R$ 20.000,0000 

1 Fórmula infantil em pó, 
nutricionalmente completa e 
balanceada, indicada para lactentes 
de 0 a 6 meses, podendo ser 

NESTLÉ NAN 
SUPREME 1 400G 

800 R$ 42,9900 R$ 34.392,0000 
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utilizada como fonte exclusiva de 
alimentação, conforme prescrição 
médica. Contém proteínas 
parcialmente hidrolisadas do soro 
do leite, DHA e ARA, nucleotídeos 
e prebióticos (GOS/FOS) que 
auxiliam no fortalecimento do 
sistema imunológico e no 
desenvolvimento cerebral e visual. 
Possui perfil lipídico avançado, 
com inclusão de gordura do leite e 
LCPUFAs, favorecendo melhor 
absorção e digestibilidade. Isento 
de glúten. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
400 g. 
Referência: APTAMIL PRO 
FUTURA 1 / DANONE. 
 
 

1 Fórmula infantil de seguimento, 
para crianças de 6 a 12 meses, com 
proteínas intactas, com probióticos, 
DHA e ARA na composição. Lata 
800 g. 
Referências: APTAMIL 
PREMIUM 2 / DANONE E NAN 
COMFOR 2 / NESTLÉ 
 
 

NESTLÉ NESTOGENO 
2 800G 

350 R$ 62,0000 R$ 21.700,0000 

1 Fórmula infantil em pó, 
antirregurgitação, com agente 
espessatite, com no mínimo de 74% 
de lactose. Lata 800g. 
Referências: APTAMIL AR / 
DANONE E NAN ESPESSAR / 
NESTLÉ 
 
 

NESTLÉ NAN AR 800G 200 R$ 70,0000 R$ 14.000,0000 

1 Fórmula em pó nutricionalmente 
completa e balanceada para adultos, 
normocalóricos, normoproteicos. 
Fonte de carboidatros, 
maltodextrina e sacarose. Usado 
como suporte total. Uso oral ou 
enteral. (Somente sabor 
BAUNILHA). Apresentação: Lata 
de no mínimo 800g. 
Referências: ENSURE; NUTREN; 
OU SIMILAR DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 
 
 

NESTLÉ ISOSOURCE 
1.0 400G 

200 R$ 52,0000 R$ 10.400,0000 

1 Composto lácten fortificado, rico 
em cálcio, ferro, zinco, vitaminas 
A,D,C e E, essenciais para nutrição 
das crianças. Lata de 800 g. 

NESTLÉ NESLAC 
COMFOR 800G 

200 R$ 62,0000 R$ 12.400,0000 
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Referências: MILNUTRI 
COMPLETE / DANONE / 
NESLAC / NESTLÉ 
 
 

1 Fórmula infantil para crianças de 0 
a 6 meses, com proteínas, podendo 
ou não conter probiótipos. Lata 
800g. 
Referências: MILUPA 1/ 
DANONE, NESTOGENO 1/ 
NESTLÉ 
 
 

NESTLÉ NESTOGENO 
1 800G 

200 R$ 52,0000 R$ 10.400,0000 

1 Composto lácteo para crianças a 
partir do primeiro ano de idade, 
com nutrientes que contribuem para 
o desenvolvimento físico e mental 
das crianças. Isento de glúten. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
750 ou 800 g. 
Referências: NINHO FASES 1; OU 
SIMILAR DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 
 
 

NESTLÉ NINHO FASES 
1+ 800G 

200 R$ 41,8200 R$ 8.364,0000 

1 Fórmula infantil em pó, 
nutricionalmente completa e 
balanceada, destinada a crianças de 
6 a 12 meses como fórmula de 
seguimento, podendo ser utilizada 
de forma complementar à 
alimentação. Contém DHA, ARA, 
prebióticos GOS/FOS, nucleotídeos 
e vitaminas e minerais essenciais ao 
desenvolvimento físico e cognitivo. 
Possui proteínas parcialmente 
hidrolisadas, perfil lipídico 
aprimorado e gordura do leite, o 
que auxilia na melhor digestão e 
absorção de nutrientes. Isento de 
glúten. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
400 g. 
Referência: APTAMIL PRO 
FUTURA 2 / DANONE. 
 
 

NESTLÉ NAN 
SUPREME 2 800G A CD 
2 PEDIDOS DE 400G 1 
800G 

200 R$ 41,2400 R$ 8.248,0000 

1 Fórmula nutricional líquida, 
hiperproteica, isenta de lactose e 
glúten, especialmente desenvolvida 
para adultos e idosos com 
intolerância à lactose ou restrição 
ao seu consumo. Contém 26 
vitaminas e minerais, incluindo 
cálcio, ferro, zinco e vitaminas D e 
B12, contribuindo para a 

NESTLÉ  NUTREN 
SENIOR BAUNILHA 
200ML  

100 R$ 12,0000 R$ 1.200,0000 
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manutenção da massa muscular, 
imunidade e saúde óssea. Pode ser 
utilizada por via oral ou enteral (por 
sonda), como suplemento alimentar 
ou dieta parcial. Sabor baunilha. 
Apresentação: Embalagem líquida 
pronta para uso, frasco de 200 ml 
ou similar. 
Referências: NUTREN SÊNIOR 
ZERO LACTOSE / NESTLÉ; 
NUTRIDRINK ZERO LACTOSE / 
DANONE; ENSURE ZERO 
LACTOSE / ABBOTT. 
 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 
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6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 
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11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida 
Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e 
inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro 
lado, a(s) empresa(s): N M LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
52.339.425/0001-23, com sede na Rua: Avenida Bias Fortes, 441 - Curvelo - Minas Gerais neste ato 
representada pelo Senhor (a) ANDRE LUIZ PENA E ROCHA, inscrito (a) no CPF/MF nº 018.563.706-07, 
residente e domiciliado Curvelo - Minas Gerais doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Suplemento nutricional em pó, 
hiperproteico, nutricionalmente 
completo e balanceado, indicado 
para adultos e idosos a partir de 50 
anos. Contém proteínas de alto 
valor biológico, 26 vitaminas e 
minerais, incluindo cálcio, ferro e 
vitamina D, auxiliando na 
manutenção da massa muscular, 
saúde óssea e imunidade. Pode ser 
utilizado como suplemento 
alimentar ou complemento de 
refeições. Isento de glúten. Sabores 
variados (baunilha, chocolate ou 
morango). 

Sustemil Vit Sênior 800g 
Nutricium Sustemil Vit 
Sênior 800g Nutricium 

1.350 R$ 59,9900 R$ 80.986,5000 
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Apresentação: Lata de no mínimo 
740 ou 850 g. 
Referências: NUTREN SÊNIOR / 
NESTLÉ, NUTRIDRINK MAX / 
DANONE, ENSURE / ABBOTT. 
 
 

1 Suplemento nutricional em pó, 
hiperproteico, isento de lactose, 
especialmente desenvolvido para 
adultos e idosos com intolerância à 
lactose ou restrição ao seu 
consumo. Contém 26 vitaminas e 
minerais, incluindo cálcio, ferro, 
zinco e vitaminas D e B12, que 
auxiliam na manutenção da massa 
muscular, saúde óssea e imunidade. 
Fonte de proteínas de alto valor 
biológico e com perfil nutricional 
balanceado, pode ser utilizado 
como suplemento alimentar ou 
complemento de refeições, por via 
oral ou enteral.Isento de glúten. 
Sabor baunilha. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
740 ou 850 g. 
Referências: NUTREN SÊNIOR 
ZERO LACTOSE / NESTLÉ; 
NUTRIDRINK ZERO LACTOSE / 
DANONE; ENSURE ZERO 
LACTOSE / ABBOTT. 
 
 

Bemvital Glico Nutricium 
2 latas 400g para 800g 

200 R$ 89,9900 R$ 17.998,0000 

1 Suplemento nutricional em pó, 
especificamente formulado para 
pessoas com diabetes mellitus ou 
controle glicêmico, normocalórico 
e com perfil nutricional balanceado. 
Contém baixo índice glicêmico, é 
rico em proteínas de alto valor 
biológico, fibras e gorduras boas 
(mono e poli-insaturadas), além de 
26 vitaminas e minerais, auxiliando 
no controle da glicemia e na 
manutenção da massa muscular. 
Pode ser utilizado como 
suplemento oral ou enteral, como 
complemento alimentar ou dieta 
parcial. Isento de sacarose, glúten e 
lactose. Sabor baunilha. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
740g ou 850 g. 
Referências: NUTREN DIABETES 
/ NESTLÉ; GLUCERNA SR / 
ABBOTT; DIASIP / DANONE. 
 
 

Bemvital Glico Nutricium 
2 latas de 400g para 800g 

400 R$ 85,7400 R$ 34.296,0000 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 
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12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida 
Padre Gualter Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e 
inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro 
lado, a(s) empresa(s): NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 18.500.770/0001-69, com sede na Rua: Avenida Inglaterra, 123 - Londrina - Paraná neste ato 
representada pelo Senhor (a) MARCO VALERIO CARVALHO, inscrito (a) no CPF/MF nº 724.017.459-04, 
residente e domiciliado Londrina - Paraná doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar 
os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula em pó nutricionalmente 
completa e balanceada para adultos, 
normocalorica e normoproteica. 
Fonte de carboidratos, proteínas e 
gorduras em proporções adequadas. 
Contém vitaminas e minerais 
essenciais para suporte nutricional 
completo. Indicada para uso oral ou 
enteral, podendo ser utilizada como 
dieta exclusiva ou suplementar, 
especialmente em casos de 
desnutrição, recuperação de 
cirurgias, doenças crônicas e outras 
condições clínicas que exigem 
suporte nutricional. Sabor baunilha. 

PRODIET TROPHIC 
BASIC – 800GR 

200 R$ 56,0000 R$ 11.200,0000 
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Apresentação: Lata de no mínimo 
800 g. 
Referências: ENSURE / ABBOTT, 
NUTREN / NESTLÉ, 
NUTRIDRINK / DANONE. 
 
 

1 Fórmula líquida nutricionalmente 
completa e balanceada, pronta para 
uso, indicada para nutrição enteral 
ou oral de pacientes com 
necessidades nutricionais 
aumentadas ou impossibilidade de 
alimentação oral adequada. 
Apresenta densidade calórica de 1,0 
kcal/ml, proteínas de alto valor 
biológico, carboidratos e lipídios 
em proporções equilibradas, além 
de 26 vitaminas e minerais. 
Pode ser utilizada como suporte 
nutricional total ou parcial em 
pacientes hospitalizados ou 
domiciliares. 
Isenta de glúten. Apresentação: 
Embalagem de 1 litro, pronta para 
uso. 
Referência: ISOSOURCE 
STANDARD / NESTLÉ. 
 
 

PRODIET TROPHIC 
SOYA 1.5 – 1000ML 

600 R$ 30,5000 R$ 18.300,0000 

1 Dieta enteral nutricionalmente 
completa, com mix de proteínas 
animal e vegetal, normocalórica, 
com perfil lipídico adequado e 
enriquecida com vitaminas e 
minerais. Indicada para adultos e 
idosos que necessitem de aporte 
calórico e proteico elevado, 
podendo ser utilizada por via oral 
ou enteral. Ideal para pacientes em 
risco nutricional ou com 
dificuldades alimentares. 
Apresentação: Lata de 800 g. 
Referências: TROPHIC BASIC / 
PRODIET, ENSURE / ABBOTT, 
ENTERAL COMP / VITAFOR 
 
 

PRODIET TROPHIC 
BASIC – 800GR 

200 R$ 54,0000 R$ 10.800,0000 

1 Formula infantil em pó 
nutricionalmente completa e 
balanceada, para uso oral ou 
enteral, especialmente desenvolvida 
para atender às necessidades de 
crianças de 01 (um) a 10 (dez) anos 
que possa ser usado como suporte 
total. Densidade calórica variável 
de 1,0 ou 1,5 kcal/ml. 

PRODIET TROPHIC 
JUNIOR – 400GR 

200 R$ 42,3000 R$ 8.460,0000 
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Apresentação: Lata com no mínimo 
400gr. 
Referências: NUTREN JUNIOR; 
OU SIMILAR, DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 
 
 

1 Complemento alimentar com a 
seguinte composição: açúcar, leite 
em pó desnatado instantâneo (leite 
em pó desnatado emulsificante 
lecitina de soja), maltodextrina 
fosfato de cálcio, fosfato de 
magnésio, ascorbato de sódio, 
sulfato de zinco, acetato de DL-alfa 
tocoferil, ferro carbonil, 
niacinamida, sulfato de manganês, 
palmitado de retinil, gluconato de 
cobre, pantotenato de cálcio, 
vitamina B 12 cloridato de tiamina, 
vitamina K1, cloridrato de 
peridoxina, iodeto de potássio, 
colecalciferol, ácido fólico, 
riboflavina, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, biotina, 
selenito de sódio, aromatizante, 
estabilizante, carragena corante 
artificial vermelho 40 e acidulante 
ácido cítrico. Sabores. Lata 400 g. 
Referência: SUSTAGEN OU 
SIMILAR. 
 
 

PRODIET ENERGYZIP 
SUSLAC – 400GR 

200 R$ 26,1000 R$ 5.220,0000 

1 Fórmula nutricional líquida, 
nutricionalmente completa e 
balanceada, desenvolvida para 
adultos e idosos a partir de 50 anos. 
Contém proteínas de alto valor 
biológico, carboidratos e gorduras 
em proporções adequadas, além de 
26 vitaminas e minerais, incluindo 
cálcio, ferro, zinco e vitaminas D e 
B12, que auxiliam na manutenção 
da massa muscular e saúde óssea. 
Indicada para uso oral ou enteral 
(por sonda), podendo ser utilizada 
como dieta exclusiva ou 
suplementar. Sabor baunilha. 
Apresentação: Embalagem líquida 
pronta para uso, frasco de 200 ml 
ou similar. 
Referências: NUTREN SÊNIOR / 
NESTLÉ; NUTRIDRINK SENIOR 
/ DANONE; ENSURE SENIOR / 
ABBOTT. 
 
 

PRODIET ENERGYZIP 
– 200ML 

200 R$ 11,3000 R$ 2.260,0000 
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1 Fórmula nutricional líquida, 
nutricionalmente completa e com 
baixo índice 
glicêmico,desenvolvida para 
pessoas com diabetes mellitus ou 
que necessitam de controle 
glicêmico rigoroso. 
Contém proteínas de alto valor 
biológico, fibras, gorduras mono e 
poli-insaturadas, e 26 vitaminas e 
minerais que auxiliam na 
manutenção da glicemia e da massa 
muscular. Isento de sacarose, 
lactose e glúten. Indicado para uso 
oral ou enteral (por sonda), 
podendo ser utilizado como dieta 
exclusiva ou suplementar. Sabor 
baunilha. 
Apresentação: Embalagem líquida 
pronta para uso, frasco de 200 ml 
ou similar. 
Referências: NUTREN DIABETES 
/ NESTLÉ; GLUCERNA SR / 
ABBOTT; DIASIP / DANONE. 
 
 

PRODIET DIAMAX IG– 
200ML 

100 R$ 12,3000 R$ 1.230,0000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

2727

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 1684Edição Nº: 1684

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

                           27 / 115



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

P
ág

in
a7

 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   
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Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 
. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.396.523/0001-73, com sede na Rua: Rua Lopes Trovao, 266 
- Maringá - Paraná neste ato representada pelo Senhor (a) AGATHA KELLY GARCIA BRAVO, inscrito (a) no 
CPF/MF nº 081.216.699-01, residente e domiciliado Maringá - Paraná doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula infantil semi-alimentar. 
hipoalérgica, nutricionalmente 
completa a base de proteína 
hidrolizada do soro do leite, 
podendo ser usada como dieta 
exclusiva ou suplemente, 
enriquecida com DHA, ARA e 
TCM. Isento de lactose. 
Apresentação: Lata de no mínimo 
400g. 
Referências: PREGOMIN PEPTI 
OU SIMILAR DE IGUAL OU 
SUPERIOR QUALIDADE. 
 
 

DANONE PREGOMIN 
PEPTI 400G 

210 R$ 136,9900 R$ 28.767,9000 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 
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12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): UNIAO NUTRICIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
39.835.028/0001-84, com sede na Rua: Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830 - Maringá - Paraná 
neste ato representada pelo Senhor (a) SANDRA ROSA ZINI CAPILLÉ, inscrito (a) no CPF/MF nº 004.920.959-
06, residente e domiciliado Maringá - Paraná doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Suplemento nutricional em pó, 
hiperproteico, nutricionalmente 
completo e balanceado, indicado 
para adultos e idosos a partir de 50 
anos. Contém proteínas de alto 
valor biológico, 26 vitaminas e 
minerais, incluindo cálcio, ferro e 
vitamina D, auxiliando na 
manutenção da massa muscular, 
saúde óssea e imunidade. Pode ser 
utilizado como suplemento 
alimentar ou complemento de 
refeições. Isento de glúten. Sabores 
variados (baunilha, chocolate ou 
morango). 

NUTERAL MILKGEN 
BIOTIC sabor baunilha 
400g 

450 R$ 51,0000 R$ 22.950,0000 
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Apresentação: Lata de no mínimo 
740 ou 850 g. 
Referências: NUTREN SÊNIOR / 
NESTLÉ, NUTRIDRINK MAX / 
DANONE, ENSURE / ABBOTT. 
 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): Loja Studantil LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  
62.047.975/0001-22, com sede na Rua: Rio Grande do Sul, 955 - Ivaiporã - Paraná neste ato representada 
pelo Senhor (a) EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA, inscrito (a) no CPF/MF nº 019.093.669-00, residente e 
domiciliado Ivaiporã - Paraná doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, 
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para crianças de 0 a 12 
meses, sem adição de lactose. 
Contém Lepufas (DHA/ARA) e 
nucleotídeos. Lata 800g. 
Referências: APTAMIL SL / 
DANONE E NAN SL/ DANONE. 
 

DANONE 220 R$ 96,4400 R$ 21.216,8000 

1 Fórmula infantil de partida e 
seguimento, a base de proteína 
isolada da soja. Contém ômega 6 e 
3. Isenta de proteínas lácteas. Lata 
de 800 g. 

DANONE 200 R$ 75,1300 R$ 15.026,0000 
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Referências: APTAMIL SOJA 1 E 
2 / DANONE E NAN SOY / 
NESTLÉ 
 
 

1 Fórmula líquida nutricionalmente 
completa, pronta para uso, 
especialmente formulada para 
pacientes com diabetes mellitus ou 
hiperglicemia. Possui densidade 
calórica de 1,2 kcal/ml, com 
mistura de carboidratos de lenta 
absorção, teor reduzido de sacarose, 
e alta proporção de ácidos graxos 
monoinsaturados. Contém fibras 
solúveis e insolúveis que auxiliam 
na manutenção da glicemia e na 
saúde intestinal. Uso enteral ou 
oral. 
Isenta de glúten e lactose. 
Apresentação: Embalagem de 1 
litro, pronta para uso. 
Referência: ISOSOURCE 
DIABETIC / NESTLÉ. 
 
 

DANONE 600 R$ 24,4300 R$ 14.658,0000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   
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..................................................... 

Representante Legal do Licitante 

5353

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 1684Edição Nº: 1684

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

                           53 / 115



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

P
ág

in
a1

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina  – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 51.879.256/0001-51, com sede na Rua: Batista Bonatto, 400 - Erechim - Rio Grande do 
Sul neste ato representada pelo Senhor (a) FELIPE CALDART, inscrito (a) no CPF/MF nº 027.974.010-77, 
residente e domiciliado Erechim - Rio Grande do Sul doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no 
Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para 
os Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Composto lácteo, em pó, para o 
preparo de bebida a base de soja 
com nutrientes que contribuem para 
crescer e aprender. Lata 800 g. 
Referências: MILNUTRI 
PREMIUM SOJA / DANONE. 
 
 

EREMIX SUPREMIX 
SOJA 800G 

200 R$ 70,0000 R$ 14.000,0000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 
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3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): 54.388.779 JHONATAN CANDIDO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 54.388.779/0001-93, com sede na Rua: Dr Luiz Teixeira Mendes, 952 - Maringá - Paraná 
neste ato representada pelo Senhor (a) JHONATAN CANDIDO DE SOUZA, inscrito (a) no CPF/MF nº 
064.550.599-48, residente e domiciliado Maringá - Paraná doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no 
Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para os 
Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula líquida hipercalórica (1,5 
kcal/ml) e hiperproteica, pronta 
para uso, destinada a pacientes com 
maior necessidade energética e 
proteica, como em casos de 
desnutrição, recuperação cirúrgica 
ou doenças crônicas. 
Contém proteínas do leite e do soro, 
perfil lipídico otimizado e mistura 
exclusiva de fibras que favorecem a 
saúde intestinal e absorção de 
nutrientes. Pode ser utilizada por 
via oral ou enteral. 
Isenta de glúten e lactose. 

NVTRO 1.5.  NVTRO 400 R$ 26,6400 R$ 10.656,0000 
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Apresentação: Embalagem de 1 
litro, pronta para uso. 
Referência: ISOSOURCE 1.5 / 
NESTLÉ. 
 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 074/2026 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTO ORAL PARA FORNECER NUTRIÇÃO COMPLETA E 
EQUILIBRADA, COMPREENDENDO FÓRMULA INFANTIL BEM COMO 
SUPLEMENTO PARA OS IDOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Avenida Padre Gualter 
Farias Negrão, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Mauricio Bueno de Camargo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5, e inscrito 
no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR , de outro lado, a(s) 
empresa(s): LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 48.097.911/0001-05, com sede na Rua: Paraguaçu, 1020 - Paranavaí - Paraná neste ato 
representada pelo Senhor (a) JULIANO LAMBERTI DIAS, inscrito (a) no CPF/MF nº 042.869.479-98, 
residente e domiciliado Paranavaí - Paraná doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços Visando a Aquisição de suplemento oral para 
fornecer nutrição completa e equilibrada, compreendendo fórmula infantil bem como suplemento para os 
Idosos em atendimento ao Município de Cruzmaltina especificados nos itens constantes do Termo de 
Referência, anexo II do edital de Licitação nº 008/2026, que são partes integrantes desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fórmula infantil em pó, a base de 
proteínas do soro do leite 
extensamente hidrolisada. com 
lactose. Contém Lopufas (DHA e 
ARA) e nucleotídeos. Lata 400g. 
Referências: APTAMIL PEPTI/ 
DANONE E NAN ALTHERA / 
NESTLÉ. 
 
 

DANONE APTAMIL 
PEPTI 

200 R$ 75,5000 R$ 15.100,0000 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cruzmaltina. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Órgão Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 

da Lei n° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
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do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021. 

10.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462 de 2023.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no item 12 do edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexos ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cruzmaltina/PR 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

......................................... 

Município de Cruzmaltina   

 

 

 

 

 

 

 

..................................................... 

Representante Legal do Licitante 
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CONTRATO N° 095/2026 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 
 

CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA/PR E 
MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROJETOS 
LTDA, CIENTIFÍCO E SOCIAL. 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR, com sede na Rua Av. Padre Gualter Negrão, nº 40, na cidade de CRUZMALTINA - PR, 
Estado do Paraná inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00 neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
MAURICIO BUENO DE CAMRGO, inscrito(a) no CPF nº 869.xxx.xxx-72, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado  a(s) empresa(s): CONTRATANTE, e a empresa MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS 
E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Rua Sinop, 631, CEP- 87560-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº.  36.724.925/0001-22, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) Roberto da 
Silva, nacionalidade brasileiro, estado civil solteiro, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.xxx.xxxx-4, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 916.xxx.xxx-34, residente e domiciliado à Rua Itambé, 92 , Lindóia, CEP 86.031-180, Londrina, a seguir 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 041/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº 012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.  OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de organização, planejamento, 
elaboração, coordenação, execução e finalização de Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos do 
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina – PR.  

 
1.1.2. Objeto da contratação: 
Valor total: R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais) 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO, 
REALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, 
NA MODALIDADE PRESENCIAL, PARA O PREENCHIMENTO DE 
VAGAS CONTIDAS NO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CRUZMALTINA, COMPREENDENDO AINDA A DISPOSIÇÃO DE 
RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS 
AS ATIVIDADES INERENTES E NECESSARIAS PARA REALIZAÇÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO ATÉ A FASE FINAL (HOMOLOGAÇÃO 
DO CERTAME). PREVISÃO DE 500 CANDIDATOS INSCRITOS. 

1 R$ 59.900,0000 R$ 59.900,0000 

  
1.1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 1.1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 1.1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
 1.1.3.3. A Proposta do Contratado; 
 1.1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.2. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
 

1.2.1 O prazo de entrega será obrigatoriamente no máximo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, a solicitação de inicio do 

certame será feita pelo departamento de recursos humanos logo após assinatura do contrato, com prazo de 180 (CENTO 

E OITENTA) dias, para homogação do certame. 
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1.2.2 O recebimento dos produtos será realizado pelo Departamento solicitante, caso haja alguma irregularidade no 

serviço, o departamento solicitante emitirá termo de recusa e os mesmos deverão ser substituídos em no máximo 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

1.2.3 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura 

e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 

 

1.2.4 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA - PR, com CNPJ nº 

01.615.393/0001-00, de acordo, respectivamente, com as informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de 

empenho ou autorização de fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 

responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos municipais.  

 

1.2.5 Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme determinação desse TR, 

Edital de Licitação e Proposta ofertada. 

 

1.2.6 O produto será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade 

com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da Dispensa de Licitação será de 365 dias e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais) 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.2. DO LIMITE VALORATIVO GLOBAL E INDEFORMABILIDADE DO PREÇO: Tendo em vista a natureza jurídica da 
contratação por dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, estabelece-se que, sob 
nenhuma hipótese ou pretexto, o valor global acumulado a ser despendido pela Administração Pública Municipal no 
âmbito deste instrumento poderá sobejar o limite legal estipulado para a referida modalidade, atualmente fixado em R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), em estrita observância ao Decreto 
Federal nº 12.807/2025. 

Parágrafo único. Eventuais acréscimos decorrentes de flutuação no número de candidatos inscritos ou da 
incidência de taxas por excedentes previstas na proposta comercial da CONTRATADA serão por esta integralmente 
absorvidos, sendo vedada qualquer espécie de repactuação, aditamento ou realinhamento de preços que resulte em 
extrapolação do teto legal aqui fixado, eximindo-se o CONTRATANTE de qualquer ônus financeiro residual. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetivado da seguinte maneira: 1° parcela 60% do valor contratado em até 5 dias uteis após a 
homologação das incrições, 2° parcela 30% do valor contratado em 5 dias uteis após a aplicação das provas objetivas e 
3° parcela 10% do valor após a homologação do certame. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 
monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
6.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.1.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.1.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
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utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.1.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.1.6. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA, conforme dispõe a Lei 14.133/21. 
6.1.7 O reequilíbrio econômico financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade 
com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que 
justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
6.1.8 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula 
serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço/produto, precedido da demonstração do 
aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na 
devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

I - O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

II - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

III - Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro 
a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA – PR, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. Além das Obrigações definidas na Proposta da Contratada, ficarão a cargo da contratada as seguintes providências:  

a. elaboração e divulgação de Edital, após aprovação do contratante;  
b. inscrições dos candidatos em portal na internet, com a disponibilização de guias para pagamento da taxa, que 
será recolhida aos cofres da administração;  
c. análise e resposta aos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição no concurso;  
d. análise e resposta aos pedidos de atendimento especial formulado por candidatos;  
e. disponibilização de tecnologias e condições assistivas imprescindíveis, razoáveis e adequadas à participação dos 
candidatos com atendimento especial deferido, ressalvadas aquelas que o candidato com deficiência já utilize;  
f. disponibilização de serviços de informação e canais de atendimento ao candidato por meio de, no mínimo, 
telefone e e-mail, assegurada a oferta de ferramentas assistivas e de pessoal capacitado para atendimento 
prioritário e adequado às pessoas com deficiência;  

7878

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 1684Edição Nº: 1684

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

                           78 / 115



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA-PR 

 

g. execução dos procedimentos de elaboração, impressão, aplicação, fiscalização e correção das provas objetiva e 
discursiva;  
h. avaliação biopsicossocial (perícia médica) dos candidatos que se declararem com deficiência, que deverá observar 
integralmente as disposições da Lei Estadual 18.419/2015;  
i. substituição de examinador, avaliador ou envolvido direta ou indiretamente na realização de qualquer ato ou fase 
do concurso que estiver em situação de impedimento ou suspeição ou que não possuir a qualificação adequada;  
j. elaboração dos editais de convocação e de resultados das avaliações e das demais etapas do certame, inclusive 
do resultado final, e seu encaminhamento à Comissão de Concurso Público, em meio digital, para validação e 
publicação;  
k. escolha e disponibilização em parceria com o contratante de locais adequados para a realização das provas e dos 
exames, próprios ou de terceiros e em número suficiente para o universo de candidatos inscritos;  
l. elaboração e encaminhamento dos relatórios descritivos da realização de cada etapa à Comissão de Concurso 
Público, em meio digital;  
m. fornecimento de todas as informações solicitadas pela Comissão de Concurso Público no prazo de cinco dias 
úteis, observada a razoabilidade e ressalvadas as demandas de maior complexidade que exigirem prazo maior; 

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA – PR, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./
Ativ. 

Elemento Desp. Fonte 

65 06.001.04.122.0002 2004 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1000 

669 06.001.04.122.0002 2004 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 3000 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  Fica eleito o foro da comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
CRUZMALTINA - PR, 08 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

               Prefeito Municipal 
 
 
 

______________________________________________ 
ROBERTO DA SILVA  

REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA 

 
 

TESTEMUNHA 01: 

     NOME:  

     CPF: 

  TESTEMUNHA 02: 

   NOME: 

   CPF:  
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº- 094/2026 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão, 

na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste 

ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante 

denominado CREDENCIADOR, e o(a) Associacao dos Medicos e Biomedicos da Area de Radiologia 

- Amebiorad, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 56.123.362/0001-24, sediado(a) na Avenida Ayrton 

Senna da Silva, 900, Londrina, Paraná doravante designado CREDENCIADO, neste ato 

representado(a) por Matheus Massaharu Kono, conforme atos constitutivos d, tendo em vista o 

que consta no Proprietario(a) da empresa, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, Processo nº005/2026 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Credenciamento, decorrente do Chamamento Público n°003/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, Credenciamento de 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços na área da saúde, para realização de consultas médicas, 
consultas especializadas, procedimentos ambulatoriais, exames, internações hospitalares e 
procedimentos cirúrgicos, conforme especificações, quantitativos estimados e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos no âmbito do Município de Cruzmaltina – PR., para o 
período de 12 (doze) meses, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2026, no limite 
quantitativo descrito no Anexo V do referido Edital. 
§ 1º - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as 
necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos 
de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua 
vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - A execução dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos quantitativos 
estipulados na Tabela com Descrição dos Serviços e Previsão de Execução Físico/Financeiro no 
Anexo II deste edital, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 
automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da utilização total do serviço 
contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TOMOGRAFIA ATN (ARTICULAÇÃO TÊMPORO MANDIBULAR) 10 R$ 346,6700 R$ 3.466,7000 

1 TOMOGRAFIA COLUNA CERVICAL 50 R$ 330,0000 R$ 16.500,0000 

1 TOMOGRAFIA COLUNA DORSAL 50 R$ 330,0000 R$ 16.500,0000 

1 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 70 R$ 500,0000 R$ 35.000,0000 

1 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 60 R$ 756,5000 R$ 45.390,0000 
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1 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO (OMBRO, COTOVELO E 

PUNHO) 

60 R$ 330,0000 R$ 19.800,0000 

1 TOMOGRAFIA DE BACIA 15 R$ 346,6700 R$ 5.200,0500 

1 TOMOGRAFIA DE COERENCIA ÓPTICA 40 R$ 273,9400 R$ 10.957,6000 

1 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 20 R$ 330,0000 R$ 6.600,0000 

1 TOMOGRAFIA DE COXA FERMURAL (UNILATERAL) 12 R$ 330,0000 R$ 3.960,0000 

1 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO 80 R$ 343,5000 R$ 27.480,0000 

1 TOMOGRAFIA DE MASTÓIDE OU OUVIDO 10 R$ 361,3300 R$ 3.613,3000 

1 TOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICA 10 R$ 346,6700 R$ 3.466,7000 

1 TOMOGRAFIA DE TÓRAX 50 R$ 480,8300 R$ 24.041,5000 

1 TOMOGRAFIA FACE OU SEIOS DA FACE 12 R$ 359,7500 R$ 4.317,0000 

1 TOMOGRAFIA PELVE 12 R$ 359,7500 R$ 4.317,0000 

1 TOMOGRAFIA PESCOÇO 12 R$ 468,7500 R$ 5.625,0000 

1 TOMOGRAFIA SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, 

PERNA, PÉ E ANTEB 

10 R$ 330,0000 R$ 3.300,0000 

1 SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONÂNCIAS E 

TOMOGRAFIAS 

70 R$ 501,7500 R$ 35.122,5000 

1 ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA 40 R$ 1.075,5700 R$ 43.022,8000 

 
 
2.  - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 01/06/2026 e 
encerramento em 01/06/2027, podendo ser prorrogado conforme Art. 105, 106, 107 da lei 
14.133/21. 
 
2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo 
estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do prestador 
de serviços das normas vigentes que regem o mesmo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através das Secretarias Municipais, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 
atividades correlatas. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO 
 
4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidos no Edital, Termo de Referência e ETP; 
4.2.  Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório;  
4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO 
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5.1. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições das 
Secretaria Municipais. 
5.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da Secretaria 
Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas. 
5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou 
no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 
Secretaria Requisitante. 
5.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda ao 
especificado. 
5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em tempo hábil 
qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
5.6.  Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias. 
5.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 
5.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
5.10. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante 
de quaisquer ônus e responsabilidades. 
5.11. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato 
de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 
qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir 
eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
5.11.1. dedução de créditos da licitante vencedora; 
5.11.2. medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
5.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão prestados diretamente por profissionais do 
CONTRATADO, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal de Saúde de Cruzmaltina, 
mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de execução de serviços. 
6.2. § 1º - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento do 
CONTRATADO: 
6.2.1. I – O membro do corpo clínico e de profissionais; 
6.2.2. II – O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 
6.2.3. III – O profissional autônomo que presta serviços ao CONTRATADO; 
6.2.4. IV – O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a III, for 
admitido pelo CONTRATADO nas suas instalações para prestar determinado serviço. 
6.3. §2º - Equipara-se aos profissionais definidos nos incisos III e IV, a empresa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde. 
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6.4. §3º - O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a manter durante a 
vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de 
Chamamento Público nº. 003/2026, bem como atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório. 
 
7.2. PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO se obriga, ainda, a: 
7.2.1. manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos 
exames ou procedimentos realizados; 
7.2.2. não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
7.2.3. atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação de serviços; 
7.2.4. cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria 
de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Cruzmaltina; 
7.2.5. justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato; 
7.2.6. notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua 
Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
7.2.7. responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, 
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo. 
7.2.8. Responsabilizar-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais, resultantes de vínculo empregatício com os profissionais dos estabelecimentos do 
CONTRATADO, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO 
8.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso. 
 
9. CLÁUSULA NONA– DO PRAZO 
9.1. O presente contrato terá prazo de execução de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
mediante acordo entre as partes. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO VALOR CONTRATUAL 
10.1. O valor disponível para realização dos serviços será de até R$ 317.680,15 para cada serviços 
prestados, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os 
credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:  
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Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./A

tiv. 

Elemento Desp. Fonte 

251 09.001.10.302.0008 2062 3.3.90.39.00.00 - Outros Ser. De Terceiro - Pessoa Juridica 1303 

252 09.001.10.302.0008 2062 3.3.90.39.00.00 - Outros Ser. De Terceiro - Pessoa Juridica 1303 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COORDENAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Cruzmaltina a coordenação, controle e 
fiscalização da prestação dos serviços, conforme cada área.  
 
§ 1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADO não eximirá 
o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 
§ 2º - O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim. 
§3º - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

13.3.1. o prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão;  

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

13.3.5. o valor a pagar; e  

13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

13.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

13.12. Prazo de pagamento 

13.12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
13.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
13.13. Forma de pagamento 

13.13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado ou PIX. 

13.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.13.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS 
SERVIÇOS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, o CONTRATENTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
14.2. Parágrafo único: Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a 
Secretaria Municipal de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas 
Unidades de Saúde do Município. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não cumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações 
e Contratos Administrativos. 
15.2. Parágrafo único Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para 
ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços  
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

17.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

17.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

17.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

17.1.10. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

17.1.11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.1.13. Multa: 

17.1.13.1. Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.1.13.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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17.1.13.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

17.1.13.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

17.1.13.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

17.1.13.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
30%  do valor do Contrato. 

17.1.13.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% 
a 30% do valor do Contrato. 

17.1.13.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 
a 30%  do valor do Contrato. 

 

17.1.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

17.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

17.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.4.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

17.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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17.7. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.9. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.10. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.12. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DENÚNCIA 

18.1. Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação do fato, 

por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o andamento de 

atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 180 dias para o encerramento deste 

contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
 
20. CLÁUSULA VIGESIMA– DO FORO 
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20.1. Fica eleito o Foro da comarca de FAXINAL/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
20.2. E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.  
 
Cruzmaltina, 03 de junho de 2026. 

 

 

______________________________________ 

CREDENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

CREDENCIADO 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________             Nome: __________________________ 

CPF: ________________________               CPF: ___________________________ 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº- 093/2026 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão, 

na cidade de Cruzmaltina Estado Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste 

ato representado(a) pelo(a)  Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante 

denominado CREDENCIADOR, e o(a) Uroclinica - Clinica Urologica de Ivaipora LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 07.554.974/0001-66, sediado(a) na Rua Emilio Ganzert, 305, Ivaiporã, Paraná 

doravante designado CREDENCIADO, neste ato representado(a) por Matheus Massaharu Kono, 

conforme atos constitutivos d, tendo em vista o que consta no Proprietario(a) da empresa, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, Processo 

nº005/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do 

Chamamento Público n°003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, Credenciamento de 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços na área da saúde, para realização de consultas médicas, 
consultas especializadas, procedimentos ambulatoriais, exames, internações hospitalares e 
procedimentos cirúrgicos, conforme especificações, quantitativos estimados e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos no âmbito do Município de Cruzmaltina – PR., para o 
período de 12 (doze) meses, conforme o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2026, no limite 
quantitativo descrito no Anexo V do referido Edital. 
§ 1º - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional do CONTRATADO e as 
necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos 
de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua 
vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo Secretário Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - A execução dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos quantitativos 
estipulados na Tabela com Descrição dos Serviços e Previsão de Execução Físico/Financeiro no 
Anexo II deste edital, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 
automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da utilização total do serviço 
contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSULTA ESPECIALIZADAS EM UROLOGIA + RETORNO DE 

30 DIAS 

300 R$ 274,3300 R$ 82.299,0000 

1 Cauterização Ambulatorial Urológica 120 R$ 449,6700 R$ 53.960,4000 

1 BIÓPSIA PROSTÁTICA TRANSRETAL GUIADA POR USG 12 R$ 1.600,0000 R$ 19.200,0000 

1 UROFLUXOMETRIA 110 R$ 139,0000 R$ 15.290,0000 

1 CISTOSCOPIA/ URETROSCOPIA 110 R$ 332,1900 R$ 36.540,9000 

1 Estudo Urodinâmica 80 R$ 443,6600 R$ 35.492,8000 
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1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE POSTECTOMIA COM 

ANESTESIA LOCAL 

12 R$ 2.303,3300 R$ 27.639,9600 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE VASECTOMIA  COM 

ANESTESIA LOCAL 

5 R$ 2.328,5300 R$ 11.642,6500 

 
 
2.  - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento, tem início na data de 01/06/2026 e 
encerramento em 01/06/2027, podendo ser prorrogado conforme Art. 105, 106, 107 da lei 
14.133/21. 
 
2.2. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo 
estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do prestador 
de serviços das normas vigentes que regem o mesmo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
3.1. O Município através das Secretarias Municipais, realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços pelos credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 
atividades correlatas. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO 
 
4.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidos no Edital, Termo de Referência e ETP; 
4.2.  Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório;  
4.3. Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO 
 
5.1. Prestar os serviços pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições das 
Secretaria Municipais. 
5.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da Secretaria 
Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas. 
5.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou 
no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 
Secretaria Requisitante. 
5.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda ao 
especificado. 
5.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em tempo hábil 
qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
5.6.  Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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5.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias. 
5.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade serviço prestado. 
5.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
5.10. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante 
de quaisquer ônus e responsabilidades. 
5.11. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 
culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato 
de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 
qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir 
eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
5.11.1. dedução de créditos da licitante vencedora; 
5.11.2. medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
5.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão prestados diretamente por profissionais do 
CONTRATADO, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal de Saúde de Cruzmaltina, 
mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de execução de serviços. 
6.2. § 1º - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento do 
CONTRATADO: 
6.2.1. I – O membro do corpo clínico e de profissionais; 
6.2.2. II – O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 
6.2.3. III – O profissional autônomo que presta serviços ao CONTRATADO; 
6.2.4. IV – O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a III, for 
admitido pelo CONTRATADO nas suas instalações para prestar determinado serviço. 
6.3. §2º - Equipara-se aos profissionais definidos nos incisos III e IV, a empresa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde. 
 
6.4. §3º - O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a manter durante a 
vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo item 6.1 exigidos pelo instrumento de 
Chamamento Público nº. 003/2026, bem como atender as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório. 
 
7.2. PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO se obriga, ainda, a: 
7.2.1. manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos 
exames ou procedimentos realizados; 
7.2.2. não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
7.2.3. atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação de serviços; 
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7.2.4. cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria 
de Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Cruzmaltina; 
7.2.5. justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato; 
7.2.6. notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua 
Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
7.2.7. responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, 
por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo. 
7.2.8. Responsabilizar-se por todos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais, resultantes de vínculo empregatício com os profissionais dos estabelecimentos do 
CONTRATADO, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO 
8.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso. 
 
9. CLÁUSULA NONA– DO PRAZO 
9.1. O presente contrato terá prazo de execução de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
mediante acordo entre as partes. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DO VALOR CONTRATUAL 
10.1. O valor disponível para realização dos serviços será de até R$ 282.065,71 para cada serviços 
prestados, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os 
credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Cód. 

Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./A

tiv. 

Elemento Desp. Fonte 

251 09.001.10.302.0008 2062 3.3.90.39.00.00 - Outros Ser. De Terceiro - Pessoa Juridica 1303 

252 09.001.10.302.0008 2062 3.3.90.39.00.00 - Outros Ser. De Terceiro - Pessoa Juridica 1303 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COORDENAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Cruzmaltina a coordenação, controle e 
fiscalização da prestação dos serviços, conforme cada área.  
 
§ 1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADO não eximirá 
o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 
§ 2º - O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim. 
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§3º - Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

13.3.1. o prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão;  

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

13.3.5. o valor a pagar; e  

13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

13.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

13.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  
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13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

13.12. Prazo de pagamento 

13.12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
13.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
13.13. Forma de pagamento 

13.13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado ou PIX. 

13.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.13.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS 
SERVIÇOS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, o CONTRATENTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
14.2. Parágrafo único: Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, a 
Secretaria Municipal de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas 
Unidades de Saúde do Município. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não cumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações 
e Contratos Administrativos. 
15.2. Parágrafo único Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para 
ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços  
  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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17.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

17.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

17.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

17.1.10. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

17.1.11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.1.13. Multa: 

17.1.13.1. Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.1.13.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

17.1.13.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

17.1.13.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

17.1.13.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

17.1.13.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
30%  do valor do Contrato. 

17.1.13.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% 
a 30% do valor do Contrato. 

17.1.13.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 
a 30%  do valor do Contrato. 
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17.1.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

17.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

17.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.4.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

17.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

17.7. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.9. A personalidade jurídica do Termo de Credenciamento poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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17.10. O Credenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.12. Os débitos do contratado para com a Administração Credenciadora, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DENÚNCIA 

18.1. Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação do fato, 

por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o andamento de 

atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população, quando então será respeitado o prazo de 180 dias para o encerramento deste 

contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo credenciador, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
 
20. CLÁUSULA VIGESIMA– DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da comarca de FAXINAL/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
20.2. E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.  
 
Cruzmaltina, 03 de junho de 2026. 

 

 

______________________________________ 

CREDENCIADOR 

 

100100

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 08 de Junho de 2026 Edição Nº: 1684Edição Nº: 1684

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/06/2026 às 20:44:50

                         100 / 115



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

CREDENCIADO 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________             Nome: __________________________ 

CPF: ________________________               CPF: ___________________________ 
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
08/06/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  111/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  280.398,04 
(duzentos  e  oitenta  mil  trezentos  e  noventa  e  oito  reais  e  quatro  centavos),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  917/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.016. Manutenção das Atividades do Cemitério Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES 280.398,04706 - 4.4.90.51.00.00 3000

Total Suplementação: 280.398,04

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
08/06/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto    nº  112/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  172.628,71  (cento  e  setenta  e  dois 
mil  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  setenta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  918/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.008. Manutenção de Próprios Municipais

OBRAS E INSTALAÇÕES 172.628,71707 - 4.4.90.51.00.00 3000

Total Suplementação: 172.628,71

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
08/06/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  113/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.408.387,04  (um 
milhão  quatrocentos  e  oito  mil  trezentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  quatro  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  919/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Recape, Pavimentação e Conservação

OBRAS E INSTALAÇÕES 1.408.387,04708 - 4.4.90.51.00.00 900

Total Suplementação: 1.408.387,04

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

1.408.387,04Receita:2.4.2.2.99.01.20.00000000
1.408.387,04Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
08/06/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  114/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  74.125,64  (setenta  e 
quatro  mil  cento  e  vinte  e  cinco  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  919/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Recape, Pavimentação e Conservação

OBRAS E INSTALAÇÕES 74.125,64699 - 4.4.90.51.00.00 3000

Total Suplementação: 74.125,64

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
08/06/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  115/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.448.578,98  (um 
milhão  quatrocentos  e  quarenta  e  oito  mil  quinhentos  e  setenta  e  oito  reais  e  noventa  e  oito 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  920/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Recape, Pavimentação e Conservação

OBRAS E INSTALAÇÕES 1.448.578,98709 - 4.4.90.51.00.00 899

Total Suplementação: 1.448.578,98

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

1.448.578,98Receita:2.4.2.2.99.01.19.00000000
1.448.578,98Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  116/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  221.978,43 
(duzentos  e  vinte  e  um  mil  novecentos  e  setenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  três  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  921/2026  de 
03/06/2026.

Suplementação Font Descrição
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS
10.001.08.122.0002.2.023. Gestão da Secretaria de Assitência Social

MATERIAL DE CONSUMO 6,34710 - 3.3.90.30.00.00 3936
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.493,34711 - 3.3.90.39.00.00 3901

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.245.0013.2.077. Manutenção da Proteção Social Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00713 - 3.1.90.11.00.00 3934

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.362,80712 - 3.1.90.11.00.00 3940

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.647,36714 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.245.0020.2.125. Manutenção da Proteção Social Especial
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00715 - 3.1.90.11.00.00 3901

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00716 - 3.3.90.39.00.00 3889

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DIREITOS DOS DIREITOS DA MULHER
10.004.08.245.0022.2.127. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTOS À MULHER

MATERIAL DE CONSUMO 468,59717 - 3.3.90.30.00.00 3890

Total Suplementação: 221.978,43
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          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  117/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  45.000,00 
(quarenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

MATERIAL DE CONSUMO 19.000,00681 - 3.3.90.30.00.00 3000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00388 - 3.3.90.30.00.00 103

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0002.2.049. Manutenção do Transorte Escolar -  Educação Infantil e Pré-Escolar

MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00435 - 3.3.90.30.00.00 103

Total Suplementação: 45.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

19.000,00668 - 3.3.90.32.00.00 3000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00400 - 4.4.90.52.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00399 - 4.4.90.52.00.00 103
11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0002.2.049. Manutenção do Transorte Escolar -  Educação Infantil e Pré-Escolar
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00444 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Redução: 45.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  118/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  62.000,00  (sessenta 
e  dois  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
18.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.001.18.122.0002.2.093. Gestão da Secretaria do Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

62.000,00663 - 3.3.90.39.00.00 3000

Total Suplementação: 62.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  119/2026  de  08/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  13.000,00  (treze 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
04.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE DA PROCURADORIA GERAL
04.001.02.062.0003.2.003. Atividades da Procuradoria Jurídica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,0045 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
06.002.04.122.0002.2.006. Atividades do Departamento de Recursos Humanos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,0083 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
06.004.04.122.0002.2.107. Atividades do Departamento de Informática

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.050,0097 - 4.4.90.52.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
07.002.04.123.0002.2.011. Atividades de Contabilidade

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450,00132 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Suplementação: 13.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
04.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE DA PROCURADORIA GERAL
04.001.02.062.0003.2.003. Atividades da Procuradoria Jurídica

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

5.000,0042 - 3.3.90.40.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
06.002.04.122.0002.2.006. Atividades do Departamento de Recursos Humanos
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INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

3.500,0076 - 3.1.90.94.00.00 1000

06.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
06.004.04.122.0002.2.107. Atividades do Departamento de Informática

MATERIAL DE CONSUMO 2.050,0094 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,0095 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
07.002.04.123.0002.2.011. Atividades de Contabilidade

DIÁRIAS - CIVIL 450,00125 - 3.3.90.14.00.00 1000

Total Redução: 13.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   08  de  junho  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 180/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ADÃO DE LIMA SERAFIM ocupante do cargo de 
AUX. SERV. GERAIS (MASCULINO) (20 vinte) dias de férias entre os dias 
09/06/2026 à 28/06/2026, referente ao período aquisitivo 31/03/2025 à 30/03/2026. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 08/06/2026. 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 179/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) MARCIA MOREIRA TABORDA ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE (15 quinze) dias de férias entre os dias 
15/06/2026 à 29/06/2026, referente ao período aquisitivo 31/03/2025 à 30/03/2026. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 08/06/2026. 
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Prefeito Municipal 
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